
TRAVESSA JOÃO VALÉRIO
ESTRADA DOS VENÂNCIOS

TRAVESSA JOSÉ ALVES

LEI ORDINÁRIA Nº 4.220/2014, DE 2 DE JUNHO DE 2014  
Art. 3º  Fica denominada "Travessa João Valério" a via pública conhecida como "Rua 3", com início na

Estrada dos Venâncios e término em via sem denominação oficial, com 81 (oitenta e um metros) de
extensão e 3,20 (três metros e vinte centímetros) de largura.



EM VISTORIA RELIZADA NA TRAVESSA
JOÃO VALÉRIO VERIFICOU-SE:

55,90 DE EXTENSÃO
4 METROS DE LARGURA

FIM

INICIO



FOTOS DA TRAVESSA JOÃO VALÉRIO

FOTOS COM VISÃO EM DIREÇÃO AO FINAL DA TRAVESSA



FOTOS DA TRAVESSA JOÃO VALÉRIO 

FOSTOS COM VISÃO EM DIREÇÃO AO INICIO DA TRAVESSA


